
ra Mufcip

.-1 t

en cÂi,laRa MUNrcrPAr-
Coso do Legislatiuo Wreodor En,io dti:,Gomo

4r

Moção de Pesar No--13-- 12023

i

Câma

CI ,à uio Ferrcira

Vereador

al de Congonhas,2T Março de 2023,

,.--'t-/' /
U

CámaÍa Municipal de Conoonhas

ilililtililililililtffi ililillililtil[nilt
PROTOCOLO GERAL,t 023t2023
Oalat 2710312023 -HoráÍio: 0g:S,l

Leglslaflvo

CânaÍÀ Municipd de CongoDhrs
RoaDr. Pacifico Homem Júnior,82, Cerúrc. Consoíhas/iuc lelefonc:(31) 3731-1840 E mâil:câmda@consoDhãs.ms les br
$\w coDgo!hás.mg.lêg.br

O Vereador que a presente subscreve, dispensada as formalidades regimentais vigentes,

ouvido o plenario, apresenta MOÇÃO DE PESAR aos familiares do Sr.Mario Chaves Dias, pelo

seu falecimento ocorrido no tlia 25 de Março de 2023, enlutada na pessoa de seus familiares.

A vida deste homem foi aquilo que podemos chamar de modelo de conduta, que irá cefiamente

inspirar aqueles com quem conviveu. Pessoa de grande caráter, hábitos simples, de um coração generosr),

dedicado à família e homem temente a Deus. Esse é um grande consolo para os que conheceram e oom ele

conviveram, porque ele estará sempre vivo na memória dos seus amigos e familiares.

Por tudo isso, e pcla bela lamília que constituiu, manifestamos votos de pesar aos familiares,

desejando-lhes que Deus Pai Todo Poderoso continue os confortando e que tenlranl em seus coraçõcs as boas

lembrangas e imagens que o Sr. Mario Chaves Dias deixou a todos preciosa herança que está acirna de

qualquer bem.

Aos familiares do Sr. Mario Chaves Dias, morador da Rua Lucas de Souza Bairro Boa Vista,

N"165. Prestamos a nossa solidariedade e manifestamos o nosso prolundo e sincero pesar pcla irreparável

perda. Que Deus proporcione a vocês o consolo e a força necessária para superar esse momcnlo de dor e

sofrimento, fazendo com que restarn apenas a saudade e boas lembranças.
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